
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 

Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
 

PROCESSO N° 2/2026 
 

O Prefeito Municipal de Portão – em exercício nesta data, Sr. ARDEMIO SILVEIRA 
D’AVILA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal 
n°14.133/2021 e alterações posteriores, autoriza e torna público o seguinte processo de 
Dispensa de Licitação: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTÃO 
 
CONTRATADA: EMPRESAS DE TRASNPORTE PÚBLICO 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VALES-TRANSPORTES. 
 
PROCEDIMENTO LEGAL: Art. 74 CAPUT F da lei 14.133/21 e  alterações posteriores. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 434.711,98 
 
PRAZO: Anual 
 
PAGAMENTO: Antecipado  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2332-33904901000000 – Indenização de Auxílio-Transporte – SEMFA. 
2173-33904901000000 – Indenização de Auxílio-Transporte – SEMSA. 
2175-33904901000000 – Indenização de Auxílio-Transporte – SEMAOVI. 
2177-33904901000000 – Indenização de Auxílio-Transporte – SEME. 
2174-33904901000000 – Indenização de Auxílio-Transporte – SEMAG. 
2016-33904901000000 – Indenização de Auxílio-Transporte – SEMAOVI. 
 
 

Portão/RS, 26 de Janeiro de 2026. 
 
 
 
 

 
                                                              ARDÊMIO SILVEIRA D’AVILA 
                                                               Prefeito Municipal em Exercício. 
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